
































Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Centro Legislativo Deputado  Anibal  Khury 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2  040/2021 

22  TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2  040/2021 
CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PARANÁ - ALEP E  SEVEN  LAVANDERIAS 
LTDA. ME. 

Pelo presente instrumento a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 77.799.542/0001-09, estabelecida a Praça 
Nossa Senhora de Salete,  sin,  Centro Cívico, Curitiba/PR, neste ato representada por seu Primeiro 
Secretário Senhor LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, inscrito no  OFF  sob n2. 277.925.289-87 e seu 

Diretor Geral o Senhor ROBERTO COSTA CURTA, inscrito no CPF sob o n-Q. 654.511.719-04, 

doravante denominadaCONTRATANTE, e  SEVEN  LAVANDERIAS LTDA. ME., Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n2  14.803.202/0001-86, estabelecida na Rua Voluntários da 
Pátria, 314, São José dos Pinhais/PR, neste representada por sua representante legal, Senhora 
BETINA ARAUJO LIMA MONTEIRO RODERS, inscrita na carteira de identidade sob o n2  6.133.818-

7/PR, e CPF/MF SOB O N2  041.192.099-54, doravante denominado CONTRATADA, em face do 

contido no protocolo n2  13609-39.2022, de acordo com a Lei Estadual n2  15.608/07 e Lei Federal n2  

8.666/93, RESOLVEM ADITAR o presente Contrato, mediante cláusulas e condições abaixo 
elencadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto aditar quantitativamente o Contrato n° 40/2021, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato em 12 (doze) meses, bem como reajustar o contrato, com fulcro nos 
artigos 103, 11,  art.  112, § 12, II e IV, e  art.  113, todos da Lei Estadual 15.608/2007, a fim de atender 
às necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Acordam as partes em alterar quantitativamente o Contrato n2  40/2021, acrescentando e suprimindo 
alguns itens da Cláusula Segunda do Contrato, a fim de readequar as demandas administrativas da 
CONTRATANTE, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	1 UND 

I 	MED 

QUANTIDADE 
ANUAL 
ESTIMADA 
CONTRATADA 

QUANTIDADE ANUAL 
ESTIMADA COM 
SUPRESSÃO/ACRÉSCIMO 

VALOR TOTAL SEM 
REAJUSTE 

01 Lava e Passa: 
Camisa em algodão 
ou poliéster 
(uniformes de 
garçons e militares) 

Und 2473 0 R$ 0,00 

02 ‘ Lava a molho e 
passa: Costume 
(paletó + calça) 

Und 680 0 R$0,00 

r7 
/ 

/ 
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03 
Lava a molhado e passa: 
Colete (garçons) Und 144 R$0,00 

04 Lava e passa: Batina 
do Padre 

Und 10 0 R$ 0,00 

05 Lava e passa: 

Avental para 
proteção de terno 

Und 480 480 R$ 960,00 

06 Lava e passa: 

Sobretudo de  la  
(militares) 

Und 30 0 R$0,00 

07 Lava e passa: 

Bandeiras (Poliéster) 

Und 20 30 R$330,00 

08 Lava e passa:Toalha 
de mesa Cerimonial 

m2 350 350 R$1.050,00 

09 Lava e passa: Toalha 
de rosto —45 cm x 70 
cm 

Und 550 550 R$550,00 

10 Lava e passa:pano 
de prato — 45 cm x70 
cm 

Und 1.300 1.300 R$1.300,00 

11 Lava e passa:toalha 
do altar — 120 cm x 
150cm 

Und 10 20 R$115,40 

12 Lavagem: tapete 
Persa 

m2 151 180 R$3.600,00 

13 Lavagem: tapete 
nacional 

M2 85 100 R$ 1.500,00 

14 Lava 	e 	passa: 
Jalecos 	(médicos, 
enfermeiros 	e 
dentistas) 

Und 710 0 R$ 0,00 

15 Lava e Passa: Calças 
(dentistas) 

Und 350 0 R$ 0,00 

(\ 
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16 Lava e passa: lençol 
de macade enfermaria 

Und 91 50 R$250,00 

17 Lava e passa:Campo 
Cirúrgico 

Und 9 9 R$18,00 

18 Lava e passa: fronha 
de maca de enfermaria 

Und 30 20 R$40,00 

19 Lavagem cortinas da 
Presidência: 

M2  428 1300 R$ 8.450,00 

20 Lava e passa: 
cortinas Salão Nobre 

M2  147 450 R$ 2.925,00 

21 Limpeza e 
higienização de 
carpetedo 
Plenário Balcões, 
Tribunas e antessala) 

M2  1060 0 R$0,00 

22 Limpeza e 
higienização de 
carpete do 
Plenarinho 

M2  194,22 0 R$0,00 

23 Serviço de lavagem e 
higienização deprotetor 
interno de elevador. 
Composição dotecido: 
Algodão 

M2  138 276 R$ 4.140,00 

VALOR TOTAL COM ALTERAÇÕES 
R$ 25.228,40 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Acordam as partes em suprimir do contrato o valor de R$ 43.426,30 
(quarenta e três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e trinta centavos). A supressão realizada 
representa o montante de 79,03% do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Acordam as partes em acrescer ao contrato o valor de R$ 10.680,20 
(dez mil, seiscentos e oitenta reais e vinte centavos). O acréscimo realizado representa o montante 
de 19,44% do valor atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em razão das alterações contratuais, o valor total do Contrato p sard 
de R$ 57.974,50 (cinquenta e sete mil, novecentos e setenta e quatro reais e 
para R$ 25.228,40 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e oito reais e quar 
conformidade com o  art.  112, § 1', II e IV da Lei 15.608/2007. 

uenta c tavos) 
eptavos), em 

/7(7  
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CLAUSULA TERCEIRA— DO REAJUSTE 
Acordam as partes em reajustar o valor da prestação de serviço no percentual de 7,17% (sete virgula 
dezessete pontos percentuais), conforme IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses (referência de 
setembro/22), a partir de 28 de janeiro de 2023, de acordo com a Cláusula Nona, item 9.3, do contrato 
originário e  art.  113, da Lei 15.608/2007, e conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO 
DOS 

SERVIÇOS 

UNID. 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ANUAL 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 
REAJUSTA 
DO 

VALOR 
TOTAL 
REAJUSTAD 
O 

01 Lava e 
passa: 
Bandeiras 
(Poliéster) 

Unitário 30 R$ 11,79 R$ 	353,66 

02 Lava e 
passa:Toalha 

de mesa 
Cerimonial 

NA2 350 R$ 3,22 R$ 1.125,29 

03 Lava e passa: 
Toalha de 

rosto 
—45 cm x 70 

cm 

Unitário 550 R$ 1,07 589,44 

04 Lava e 
passa:pano 

de prato 
—45 cm x 70 

cm 

Unitário 1.300 R$ 1,07 R$ 1.393,21 

05 Lava e 
passa: 

avental de 
proteção 

pararefeigdo  
(NR)  

Unitário 480 R$ 2,14 R$ 1.028,83 

06 Lava e 
passa:toalha 

do altar 
— 120 cm x 150 

Cm 

Unitário 20 R$ 6,08 R$ 	123,67 

07 Lavagem: 
tapete 
Persa 

M2 180 R$ 21,43 R$ 3.858,12 

08 Lavagem: 
tapete 
nacional 

M2 100 R$ 16,08 R$ 1.607,55 

09 Lava e passa: 
lençol 	de 
maca 	de 
enfermaria 

Unitário 50 R$ 5,36 267,93 

10 Lava e 
passa: 
Campo 

Cirúrgico 

Unitário 9 R$ 2,14 R$ 	19, ?4 

,. 
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11 Lava e passa: 
fronha de 
macade 

enfermaria 

Unitário 20 R$ 2,14 R$ 	42,87 

12 Lavagem: M2 1.300 R$ 6,97 R$ 9.055,87 

cortinas 
da 
Presidênci 
a 

13 Lava e 
passa: 
cortinas 

SalãoNobre 

M2 450 R$6,97 R$3.134,72 

14 Serviço de 
lavagem e 

higienização 
deprotetor 
internode 
elevador. 

Composição 
dotecido: 
Algodão 

M2 276 R$ 16,08 R$ 4.436,84 

VALOR TOTAL 
REAJUSTADO 

R$ 27.037,29 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

Em razão do reajuste, será acrescido ao contrato o valor de R$ 1.808,89 (mil oitocentos e oito reais e 
oitenta e nove centavos), totalizando o valor de R$ 27.037,29 (vinte e sete mil, trinta e sete reais e 

vinte e nove centavos). 

CLAUSULA QUINTA DA PRORROGAÇÃO 

Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência do contrato em 12 (doze) meses, a partir de 28 
de janeiro de 2023, conforme Cláusula Décima Primeira do contrato originário. 

CLAUSULA SEXTA — DO HISTÓRICO 

Contrato de originário foi assinado em 27 de janeiro de 2022, em decorrência do Pregão Eletrônico nQ 
030/2021, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) 
meses, conforme disposto na Cláusula Décima  Prim  eira do Contrato. 

Em 07 de abril de 2022, foi celebrado o Primeiro Termo Aditivo ao contrato originário, tendo como 
objeto a alteração quantitativa e qualitativa daquele, o que resultou em acréscimo ao valor contratual 
de R$ 3.025,50 (três mil, vinte e cinco reais e cinquenta centavos), equivalente a 5,506% do valor 

inicial, passando de R$ 54.949,00 (cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais) para 
R$ 57.974,50 (cinquenta e sete mil, novecentose setenta e quatro reais e cinquenta centavos), em 
conformidade com o  art.  112, § 12, II e IV, da Lei 15.608/2007. 

CLAUSULA SÉTIMA DA RATIFICAÇÃO 

O presente instrumento fica fazendo parte integrante, complementar e indissociáve 
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ficando ratificadas as demais cláusulas, desde que não colidam com o disposto no presente 
instrumento. 

E por acharem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

12  Secretário da Assembleia Legislativa do 
	

Diretor-Geral da Assembleia 
Estado do Paraná 
	

Legislativa do Estado do Paraná 

INA ARAWO LIMA MONTEIRO RODERS  

: 
. 	 . 	. 	 . 

<httu://www.serpro.aov.briassinedor.dialtat> 

BETINA ARAUJO LIMA MONTEIRO RODERS  

Seven  Lavanderias LTDA. ME - Contratada 

Testemunhas: 

k4hitat,— c1AJJ00119 

Nome: 	1/1,14iLs.  

RG:  	\K-3   

CPF:  O 64  '79.0  3695  • :j 

p.0-,,DA,,*  

Nome:   r-)  

RG:  	4 .Q 	Ts0  

CPF:   totzi g  
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